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INDICAÇÃO  Nº  1413,  DE  2003

Considerando o recebimento de ofício da Santa Casa de Misericórdia do Divino Espírito Santo, na Cidade de Paraibuna, que existe há mais de cem anos;

Considerando que tal entidade tem cunho filantrópico, sem fins lucrativos;

Considerando que referida instituição é a única que presta atendimento hospitalar na cidade, e funciona como pronto atendimento municipal, atendendo uma população de aproximadamente 17.000 (dezessete mil) habitantes que dependem fundamentalmente dos serviços prestados pela entidade e pagos pelo SUS;

Considerando a necessidade de reformas estruturais de pequeno porte, contenção de infiltração e reforma do telhado, adequação do espaço físico do Pronto Atendimento Municipal para suprir a demanda do município, bem como a aquisição de aparelhagem e móveis adequados para o atendimento de emergência, pois faltam, respirador para ventilação mecânica, rede de oxigênio, ar comprimido e a vácuo, bombas de infusão e aparelhos para unidade tratamento semi intensiva;

Considerando a necessidade, urgente, de aquisição de um aparelho de RX mais potente, bem como a necessidade de aquisição de um fogão industrial, além de carrinhos de limpeza e conteiner para carregamento de roupa suja.

INDICO, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que libere recursos para Santa Casa de Misericórdia do Divino Espírito Santo, na Cidade de Paraibuna, para a realização de reformas estruturais de pequeno porte, bem como a aquisição de aparelhagem e móveis adequados para o atendimento de emergência, além de outros equipamentos para melhorar o atendimento.
Sala das Sessões, em 11/09/2003
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